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36 BATALHAO DE INFANTARIA MECANIZADO - MEX

Estudo Técnico Preliminar 7/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64101.002282/2026-71

2. Descrição da necessidade

2.1. A contratação visa garantir que os equipamentos odontológicos estejam em perfeito estado de funcionamento e
preservação, possibilitando o uso contínuo com confiabilidade e segurança, de modo a não causar prejuízo às
atividades e/ou à integridade do patrimônio público.

2.2.  É importante afirmar, que  os equipamentos do Setor de Odontologia do Batalhão, os quais são utilizado em
atendimentos aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exercito.  não possuem empresa contratada para a sua
manutenção, o que vem ocasionando a inutilidade de uns e a perda de outros. Portanto, justifica-se a necessidade
eminente de contratar empresa com o objetivo de sanar a integridade do equipamento, considerando que é um
equipamento caro e que requer sua manutenção e conservação, visando durabilidade e vida útil.

2.3. Assim, a manutenção corretiva se faz necessária para que os equipamentos estejam em condições de utilização,
para manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de utilização. Justifica-
se sua necessidade pelo fato do Batalhão não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de servidores,
para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a
apresentar defeitos durante o funcionamento dos aparelhos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Odontologia da Formação Sanitária do Batalhão MONISE DE PAULA RODRIGUES NAVES

Setor de Odontologia da Formação Sanitária do Batalhão ÁQUILA VALENTE DE SOUZA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Da modalidade da licitação
4.1.1. A contratação deverá ser realizada por meio de Dispensa de licitação, na forma eletrônica, haja vista sua
urgência. Enquadrar-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei Nr 14.133/21, por possuir padrões
de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

4.2. Do regime de execução
4.2.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário.

4.3. Da habilitação e qualificação

4.3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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4.4. Da garantia contratual
4.4.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

4.5. Dos critérios e práticas de sustentabilidade
4.5.1. Deverão ser observadas, no que couber, pela Contratada, as exigências de caráter de sustentabilidade
ambiental constantes na IN Nr 01/2010 e demais normas específicas, dentre as tais:
a) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;
b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.138, de 8 de
outubro de 2003;
c) Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que
gerem ruído no seu funcionamento;
d) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber,
nos termos da IN/MARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto Nr 5.940, de 25 de outubro de 2006;
e) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos;
f) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na
Resolução CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999.
4.5.2. A licitante/contratada deverá obedecer, acatar e cumprir com todas as normas vigentes relacionadas à
segurança do trabalho e em especial as Normas Regulamentadoras da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e
Emprego, relacionadas ao campo da prevenção de doenças ocupacionais e de acidentes de trabalho.
4.5.3. É responsabilidade da licitante/contratada, fornecer aos seus empregados todos os Equipamentos de Proteção
Individual – EPIs, conforme os riscos da atividade praticada.

5. Levantamento de Mercado

5.1 A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os preços estão de
acordo com a Instrução Normativa Nr 65, de 7 JUL 21, A escolha da empresa de preferência deverá estar
localizada em um raio máximo de 150 km, por se mostrar mais vantajosa para a Administração, tendo em vista a
necessidade de realização de manutenção com a maior brevidade possível, evitando a paralisação dos
equipamentos e, consequentemente, prejuízos ao atendimento dos usuários do FuSEx, conforme relatório de
pesquisa de preços apenso ao processo de dispensa. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso IV, do
artigo 5º, da Instrução Normativa Nr 65, de 7 JUL 21, conforme Relatório de Pesquisa de Preço anexo.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Trata-se de contratação direta para aquisição de serviços especializados para manutenção preventiva/corretiva
dos equipamentos utilizados no Setor de Odontologia, a ser prestado por empresa do ramo específico ao serviço
em questão, com capacidade técnica e financeira para atender a contratação, de acordo com as necessidades do
Setor de  Odontologia do 36º Batalhão de Infantaria Mecanizado.

6.2 A empresa contratada deve prestar o serviço, em condições, conforme as especificações, quantidade e
exigências detalhadas no TR e seus anexos. A descrição pormenorizada da solução encontra-se na proposta
apresentada pela empresa, a qual encontra-se anexa ao “ANEXO I - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E
SITUAÇÃO CADASTRAL, PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, listagem integrante da Justificativa
de Contratação Direta Através de Dispensa de Licitação
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Terá como base a justificativa da “Quantidade Solicitada”, onde conterá a estimativa dos serviços a serem
licitados.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.053,30

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.053,30 (dez mil, cinquenta e três reais e trinta centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, conforme artigo 40 da Lei Nr 14.133, de 1º DE ABRIL d 2021, o objeto deverá ser dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação
da competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU). O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por                 
item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para
anão adoção do parcelamento do objeto em itens.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes para esta solução, visto se tratar de objeto cuja execução
depende apenas da contratada e de sua própria mão de obra e equipamentos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As contratações pretendidas serão aplicadas para executar o planejamento de atendimento anual da demanda
do Setor Odontológico do 36º Batalhão Infantaria Mecanizado, visando à realização de serviços especializados para
manutenção preventiva/corretiva dos equipamentos utilizados na Formação Sanitária do 36º Batalhão de Infantaria
Mecanizado.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Os resultados pretendidos objetivam, primordialmente, o ganho de qualidade e assertividade das atividades
assistenciais prestadas aos usuários do Sistema de Saúde do Exército do 36º Batalhão de Infantaria Mecanizado. Os
resultados em termos de economicidade decorrem da absorção da demanda em virtude da disponibilidade e
operacionalidade dos equipamentos, uma vez que em caso de quebra/falha, os atendimentos ou tratamentos
prescritos aos usuários deverão ser obrigatoriamente encaminhados para organizações civis de saúde conveniadas,
quando então o recurso financeiro disponível deixará de retroalimentar o sistema e será drenado para tais instituições,
deixando de ser melhor aproveitado em virtude do maior custo agregado, assim como os recursos humanos
disponíveis apresentarão gargalo de produtividade e mesmo ociosidade, gerando prejuízo duplo a União.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Nos termos do artigo 117 da Lei Nr 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados.
13.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo. 120 da Lei Nr 14.133, de 1º de abril de 2021.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a Contratada deverá adotar práticas de
sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento dos produtos, para estabelecer critérios, práticas e
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração
pública federal, a Instrução Normativa Nr 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que versa sobre critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e a Lei Nr 12.305 de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
14.1.1. Poderá ser solicitado que a empresa vencedora apresente, caso seja fabricante, licença ambiental e
certificado, emitidos por órgão competente, atestando a destinação dos resíduos industriais de acordo com exigências
de âmbito Federal, Estadual e Municipal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da necessidade do Setor de Odontologia da Formação Sanitária do 36º Batalhão de Infantaria
Mecanizado  em adquirir os serviços, com o objetivo de otimizar o atendimento aos militares da ativa, reserva
remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA SAMMED/FUSEX – na
Guarnição Militar de Uberlândia/MG. Ademais, o valor encontra-se de acordo com o mercado, conforme
comprovado nas pesquisas de preços anexas ao processo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CLEYTON FERNANDO GARCIA
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AQUILA VALENTE DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

MONISE DE PAULA RODRIGUES NAVES
Membro da comissão de contratação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Relatório de Pesquisa de Preço_assinado.pdf (541.23 KB)
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